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expressivo aprimoramento da qualidade da atenção à saúde 
prestada pelo Hospital;

Considerando a necessidade de se estabelecer Programas 
sistematizados de treinamento em Medicina Laboratorial, o que 
contribuíra para a formação de profissionais mais capacitados e 
consequentemente, coma a aplicação mais racional dos recursos 
financeiros disponíveis;

Considerando, finalmente, que essa área do conhecimento 
oferece uma oportunidade de desenvolvimento de pesquisas na 
área de Gestão em Saúde, com boas perspectivas de inserção 
internacional, contribuindo para o incremento no processo de 
educação permanente de Médicos Residentes e Assistentes, 
além de benefícios para a qualidade do atendimento prestado 
à população;

Considerando a aprovação do Conselho Deliberativo, na 
807ª Sessão Ordinária realizada em 17-04-2014,

Resolve baixar a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de 

Gerenciamento da Demanda Laboratorial, que será composta 
pelos seguintes membros efetivos:

PROF. DR. RODRIGO DO TOCANTINS CALADO DE SALOMA 
RODRIGUES, Coordenador e Supervisor da Seção de Hematolo-
gia, que será seu Presidente;

PROF. DR. IVAN FIORE DE CARVALHO, Diretor do Departa-
mento de Apoio Médico;

PROFA. DRA. CRISTINA MARTA DEL BEN, Coordenadora da 
Comissão de Residência Médica;

PROF. DR. MARCOS DE CARVALHO BORGES, Coordenador 
Administrativo da Unidade de Emergência;

SRA. MARIA EULÁLIA LESSA DO VALLE DALLORA, Dirigente 
da Assessoria Técnica;

DR. DIEGO VILLA CLÉ, Supervisor de Equipe Médica de 
Hematologia;

DR. LÉCIO RODRIGUES FERREIRA, Médico I da Equipe de 
Moléstias Infecciosas;

PROF. DR. OSVALDO MASSAITI TAKAYANAGUI, Diretor 
Clínico.

Artigo 2º - Farão parte da Comissão, para cumprimento 
de mandato de dois anos, sujeitos à recondução, os seguintes 
membros;

PROF. DR. ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, Coordenador e 
Supervisor do Centro de Ciências da Imagem e Física Médica;

PROF. DR. LUIZ GONZAGA TONE, Coordenador e Supervisor 
da Seção de Laboratório de Pediatria;

PROFA. DRA. LÉA MARIA ZANINI MACIEL, Coordenadora e 
Supervisora da Seção de Laboratório de Screening e do Labora-
tório de Erros Inatos do Metabolismo;

PROF. DR. ANDRÉ SCHMIDT, Coordenador e Supervisor do 
Centro de Cardiologia;

PROF. DR. ROBERTO MARTINEZ, Coordenador e Supervisor 
da Seção de Microbiologia e Sorologia;

PROFA. DRA. LEANDRA NAIRA ZAMBELLI RAMALHO, Coor-
denadora e Supervisora do Serviço de Patologia;

PROF. DRA. ANA CAROLINA JAPUR DE SÁ E SILVA, Docente 
do Departamento de Ginecologia e Obstetrícia;

PROF. DR. JOSÉ SIMON CAMELO JÚNIOR, Docente do 
Departamento de Puericultura e Pediatria;

PROF. VITOR TUMAS, Docente do Departamento de Neuroci-
ências e Ciências do Comportamento;

Artigo 3º - Compete à Comissão designada pelo Artigo 1º, 
as seguintes atribuições:

Coordenar a elaboração de protocolos e diretrizes para a 
solicitação de exames;

Propor e Coordenar a implantação de programas educacio-
nais e de treinamento;

Propor estratégias para a otimização da demanda de 
exames;

Monitorar continuamente volume de exames complemen-
tares;

Analisar os relatórios de auditoria e de custos dos exames;
Analisar as propostas de incorporação e exclusão de méto-

dos diagnóstico;
Fazer a interface entre as Coordenações de laboratórios e as 

Equipes de Médicos solicitantes;
Propor e enviar feedback aos médicos solicitantes;
Propor a otimização de recursos de informática para geren-

ciamento de exames;
Artigo 4º - Para viabilizar as ações competentes, a Comissão 

poderá adotar as seguintes estratégias:
Desenvolver e implantar protocolos/diretrizes para a solici-

tação de exames;
Implantar programas educacionais e de treinamento;
Acompanhar continuamente o volume de exames;
Realizar Auditorias de utilização, sempre que necessário;
Proceder a revisão sistemática do repertório de exames e 

dos custos;
Informar, periodicamente, aos Coordenadores dos Laborató-

rios, os custos dos exames;
Estabelecer restrições administrativas à solicitação de exa-

mes, em razão do número, da disponibilidade e da repetição;
Vetar a realização de exames, em desacordo com protocolos 

pactuados ou sem indicação clínica justificada;
Definir, nos exames mais especializados, os profissionais 

autorizados a solicitá-los;
Proceder a análise do perfil do solicitante (número, % 

normais);
Ampliar a abrangência das solicitações eletrônicas de 

exames.
Artigo 5º - As reuniões serão realizadas, considerando o 

“quórum” mínimo a presença da metade dos membros efetivos 
e demais membros designados, relacionados nos Artigos 1º e 2º.

Artigo 6º - Compete ao Presidente da Comissão o encami-
nhamento à Superintendência do Hospital, de relatório trimes-
tral dos resultados alcançados.

Artigo 7º - esta Portaria entra em vigor nesta data, revogan-
do a portaria 135/2016.

(Port. HCRP 6)
 Portaria do Superintendente, de 09-01-2017
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
Considerando o número elevado de exames de diagnóstico e 
tratamento realizados no Hospital;

Considerando a necessidade de gerenciamento adequado 
da demanda de exames complementares;

Considerando a importância de se implementar um conjun-
to de propostas para viabilizar a oferta de exames, compatível 
com a real necessidade dos pacientes, que poderão proporcionar 
expressivo aprimoramento da qualidade da atenção à saúde 
prestada pelo Hospital;

Considerando a necessidade de se estabelecer Programas 
sistematizados de treinamento em Medicina Laboratorial, o que 
contribuíra para a formação de profissionais mais capacitados e 
consequentemente, coma a aplicação mais racional dos recursos 
financeiros disponíveis;

Considerando, finalmente, que essa área do conhecimento 
oferece uma oportunidade de desenvolvimento de pesquisas na 
área de Gestão em Saúde, com boas perspectivas de inserção 
internacional, contribuindo para o incremento no processo de 
educação permanente de Médicos Residentes e Assistentes, 
além de benefícios para a qualidade do atendimento prestado 
à população;

Considerando a aprovação do Conselho Deliberativo, na 
807ª Sessão Ordinária realizada em 17-04-2014,

Resolve baixar a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Fica constituída a Comissão Permanente de 

Gerenciamento da Demanda Laboratorial, que será composta 
pelos seguintes membros efetivos:

 SERVIÇO DE ATIVIDADES 
COMPLEMENTARES
 Extrato de Contrato
Processo Sucen 719/2014
Contrato 092a/2016
Termo aditivo ao contrato de prestação de serviços de moni-

toramento eletrônico de sistema de alarme no âmbito do prédio 
do Serviço Regional 06 - Ribeirão preto - setor 6.1, que entre 
si fazem a Superintendência de Controle de Endemias - Sucen 
e Dilcom Comércio de Equipamentos de Segurança Ltda, em 
vigência desde 01-06-2014.

Prorrogação: Fica o prazo do contrato originário prorrogado, 
de 01-12-2016 até 30-06-2019.

Ratificação: Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
e condições do contato originário não alteradas pelo presente 
Termo Aditivo.

Data da Assinatura: 25-11-2016.

 FUNDAÇÃO PRÓ-SANGUE - 
HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

 Despacho da Gestora de Suprimentos, de 9-1-2017
À vista dos elementos de instrução constantes dos autos do 

Processo FPS 552/2016 e em especial à manifestação do Jurídico 
de Suprimentos, que acolho, e nos termos da competência atri-
buída pela Portaria FPS/HSP 05/04, Decido Declarar Fracassado, 
com fundamento na Lei Federal 10.520/02 c/c art. 3º do Decreto 
Estadual 47.297/02 e art. 43 inciso VI da Lei Federal 8.666/93, 
o Pregão Eletrônico 75/2016, o qual se refere a aquisição de 
202 (duzentos e duas) unidades de suporte para monitor com 
regulagem de altura, por ausência de Licitantes aptos ao cum-
primentos das exigências Editalícias, conforme ata às fls. 67/74.

 Despacho da Gestora de Suprimentos, de 9-1-2017
Face às informações constantes do Processo FPS 445/2016 

e da manifestação do Jurídico de Suprimentos, Decido Revogar 
a autorização da abertura do procedimento licitatório para 
contratação de empresa especializada para ministrar curso 
de formação de auditores internos do Sistema de Gestão da 
Qualidade na Norma ISSO 9000:2015, na modalidade Pregão 
Eletrônico 69/2016, para revisão e, consequentemente, melho-
rias no seu projeto básico.

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA USP

 Extrato de Contrato
Processo: 3359/2016/
Pregão Eletrônico para Registro de Preços: 208/2015 (S.E.S)
Contrato: 71/2016
Contratante: Hospital das Clínicas da FMUSP.
Contratada: Equipos Comercial Ltda. - ME
Objeto: Foco Cirúrgico; Led, de teto, dupla cúpula 110.000 

Lux
Vigência: O contrato terá vigência por 60 (sessenta) dias 

corridos, contados da data de assinatura do termo contratual.
O valor do presente contrato é de R$ 74.876,40
Onerando recursos orçamentários no subelemento econô-

mico 44.90.52.35
Assinatura: 06-01-2017.
 Comunicado
Ata de Registro de Preços HCFMUSP 15/2017
Processo 4653/2016
Pregão Eletrônico 764/16
Considerando que o julgamento da licitação é por item e 

que o julgamento de classificação em 04-01-2017, foi homo-
logado pelo superintendente em 06-01-2017, fica homologado 
a Ata de Registro de preços ao preço da primeira classificada, 
conforme segue:

Item 2:
Descrição: Protetor Auricular Tipo Inserção, Descartável, 

Confeccionado em Espuma de Poliuretano, com Cordão em 
Nylon, Formato Anatomico, com Atenuação Minima de 15 Db. O 
Equipamento de Proteção Individual Deverá Possuir Certificado 
de Aprovaçao (Ca) Válido, Emitido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego.

Código: 50100009
Embalagem: Par.
Classificação - 1ª: Abex Comercial Importação e Exportação 

Ltda -Epp
Marca/Fabricante: Plastcor.
Procedência: Produzido no Brasil.
Valor Unitário: R$ 0,42.
ICMS: Isento Conforme Decreto Estadual
Item 3:
Descrição: Luva de Segurança Modelo Mão de Gato, 

Comprimento de 45Cm, Tecido Externo em Meta-Aramida com 
Tratamento Impermeabilizante, Antichama, de Fácil Higieniza-
ção, Totalmente Atóxico, Permitindo Inclusive o Contato com Ali-
mentos, com Tratamento de Repelencia a Água e Óleo, Forração 
Interna Dispersante ao Calor de 5,0 Mm e Cobertura em Tecido 
100% Algodão com Tratamento Retardante Às Chamas, para 
Proteção das Mãos e Braços do Usuário Contra Agentes Térmi-
cos, para Uso em Cozinhas Industriais, (Fornos). O Equipamento 
de Proteção Individual Deverá Possuir Certificado de Aprovação 
(Ca) Emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Embalagem: Unidade
Classificação - 1ª: Abex Comercial Importação e Exportação 

Ltda -Epp
Marca/Fabricante: Riovalley
Procedência: Produzido no Brasil.
Valor por Par: R$ 230,00. Valor por Unidade: R$ 115,00.
ICMS: Isento Conforme Decreto Estadual
Item 4:
Descrição: Mascara Desc Protecao Respiratoria, Confec-

cionado em Camadas de Microfibras Sinteticas Tratadas Ele-
trostaticamente, Tamanho Regular, Classe Pff-2/N95, Eficiencia 
Minima de Filtragem de 95%, Bfe\> 99%(Eficiencia de Filtracao 
Bacteriologica), sem Valvula de Exalacao, Indicado para Particu-
las Toxicas e Filtracao Bacteriologica, com Acabamento em Solda 
Termica em Todo o Seu Perimetro, Filtro Resistente a Fluidos Cor-
poreos, com 2 Tirantes Elasticos, Devera Obedecer Nbr 13698, Ca 
do Mte e Registro Anvisa/Ms.

Código: 50080007
Embalagem: Peça.
Classificação - 1ª: Cirúrgica Fernandes Comércio de Mate-

riais Cirúrgicos e Hospitalares Sociedade Limitada.
Marca/Fabricante: Ksn
Procedência: Produzido no Brasil.
Valor Unitário: R$ 1,71.
ICMS: Incluso
Validade: 12 Meses

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA 
DE RIBEIRÃO PRETO DA USP

 Portaria do Superintendente, de 09-01-2017
O Superintendente do Hospital das Clínicas da Faculdade 

de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo 
Considerando o número elevado de exames de diagnóstico e 
tratamento realizados no Hospital;

Considerando a necessidade de gerenciamento adequado 
da demanda de exames complementares;

Considerando a importância de se implementar um conjun-
to de propostas para viabilizar a oferta de exames, compatível 
com a real necessidade dos pacientes, que poderão proporcionar 

do Componente Especializado da Assistência Farmacêutica 
(CEAF) Vila Mariana (material de consumo, prestação de serviços 
e folha de pagamento).

Valor Total: R$ 22.852.086,12, em parcelas de R$ 634.780,17
Natureza da Despesa: 33.50.43
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Gestor do Convênio: Samira Vicco Ribeiro, Diretor Técnico 

de Saúde II, lotada no Departamento Regional de Saúde da 
Grande São Paulo - DRS I.

Representante Legal da Entidade: Ronaldo Ramos Laranjei-
ra, Presidente do Conselho Administrativo

Data da Assinatura: 30-12-2016
Vigência: 36 (trinta e seis) meses
Parecer da Consultoria Jurídica/SES: 1.726/2016
 Extrato de Termo de Retirratificação
Processo: 001.0205.001983/2013
Cadastro: 2013SES4428
Interessado: Associação de Proteção a Maternidade e a 

Infância - Maternidade Fernando Magalhães
CNPJ: 52.941.887/0001-16
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por 

objeto retificar a Cláusula Sétima - Da Vigência - do Convênio 
1970/2013, celebrado entre as partes, que passa a vigorar com 
a seguinte redação:

Cláusula Sétima - Da Vigência: O presente Convênio vigora-
rá a partir da data da sua assinatura até 20-12-2017.

Assinatura: 19-12-2016
Processo: 001.0207.001136/2013.
Cadastro: 2013SES2452
Convênio: 2288/2013
Interessado: Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.
CNPJ: 46.352.746/0001-65.
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por 

finalidade retificar a Cláusula Sétima - Da Vigência do Termo 
de convênio 2288/2013, celebrado entre as partes, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Sétima - Da Vigência: O presente convênio Vigora-
rá a partir da sua assinatura até 31-12-2017.

Assinatura: 30-12-2016.
Processo: 001/0201/001019/2016
Cadastro: 2014SES0556
Interessado: Prefeitura Municipal de Diadema
CNPJ: 46.523.247/0001-93
Objeto: O presente Termo de Retirratificação tem por fina-

lidade retificar a "Cláusula Sétima - Da Vigência" do Convênio 
763/2014, celebrado entre as partes, que passará a vigorar até 
31-12-2017.

Data de Assinatura: 30-12-2016
 Extrato de Termo Aditivo
Em conformidade com o Decreto 58.052, de 16-05-2012
Processo: 001.0201.000738/2016
Cadastro: 2016SES7828
Termo Aditivo 001/2016 ao Convênio 1031/2014
Interessado: Instituto Brasileiro de Controle do Cancer
CNPJ: 62.932.942/0001-65
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo promover 

o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuário do SUS na região, 
mediante a transferência de recursos financeiros para ocorrer 
despesas com INVESTIMENTO - aquisição de equipamentos.

Valor: R$100.000,00
Natureza da Despesa: 44.40.52
UGE: 090196
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Vigência: 31-12-2017
Data da Assinatura: 26-12-2016
Processo 001.0212.000095/2016
Cadastro: 2016SES7808
Termo Aditivo 001/2016 ao Convênio 1810/2013
Interessado: Prefeitura Municipal de Cajati
CNPJ: 64.037.815/0001-28
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros, do Convênio SUS/SP, visando à 
execução de atividades concernentes ao sistema Único de Saúde 
SUS/SP, para ocorrer despesas com Investimento - aquisição de 
ambulância

Valor: R$ 90.000,00 em parcela única.
UGE: 090196
Programa de Trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza da Despesa: 44.40.52
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Data da Assinatura: 28-12-2016
Vigência: 31-12-2017
Processo 001.0213.000251/2016
Cadastro: 2016SES7783
Termo Aditivo 001/2016 ao Convênio 731/2014
Interessado: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de 

Guariba
CNPJ: 48.662.167/0001-44
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros, do Convênio SUS/SP, visando à 
execução de atividades concernentes ao Sistema Único de Saúde 
SUS/SP, para ocorrer despesas com Custeio - visando a aquisição 
de Materiais de Consumo.

Valor R$ 40.000,00 parcela única.
UGE: 090196
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Natureza da Despesa: 33.50.43
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Data da Assinatura: 29-12-2016
Vigência: 31-12-2017
Processo 001/0204.001194/2016
Cadastro: 2016SES7820
Termo Aditivo 001/2016 ao Convênio 1657/2013
Interessado: Prefeitura Municipal de Praia Grande
CNPJ 46.177.531/0001-55
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a transfe-

rência de recursos financeiros, visando à execução de atividades 
concernentes ao Sistema Único de Saúde SUS/SP, para ocorrer 
despesas com Investimento - aquisição de aparelho de Raio X 
de Alta frequência.

Valor: R$ 155.000,00 parcela única
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.4849.0000
Natureza da Despesa: 44.40.52
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Data da Assinatura: 30-12-2016
Vigência: 31-12-2017

 SUPERINTENDÊNCIA 
DE CONTROLE DE ENDEMIAS

 DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

 Despacho do Chefe de Gabinete Substituto, de 06-01-
2017

Processo Sucen 152/2016
Interessado: Diretoria de Combate a Vetores - DCV
Assunto: Prorrogação de prazo de entrega - Aquisição de 

botas de PVC.
À vista do que consta dos autos, e destacado o Parecer da PJ 

001/2017, exarado às fls. 106 a 107, que acolho na sua íntegra, 
AUTORIZO, a prorrogação do prazo de entrega para até o dia 
15-01-2017, solicitado pela empresa Spadoni Equipamentos de 
Proteção Individual Ltda EPP.

Representante Legal da Entidade: MARIA APARECIDA 
BATISTEL DAMAIA - Presidente

Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1.759/2016
Data da Assinatura: 26-12-2016
Vigência:31/12/2017
Processo 001.0258.002.167/2016
Convênio: 773/2016
Interessado: FUNDAÇÃO LUSÍADA
CNPJ:58.207.572/0001-26
Objeto: Promover o fortalecimento do desenvolvimento das 

ações e serviços de assistência à saúde,
prestados aos usuários do SUS na região, mediante a trans-

ferência de recursos financeiros para
ocorrer despesas com CUSTEIO, para atendimento de hemo-

dinâmica, para execução de serviços no Centro
de Tratamento das Malformações Crânio Faciais e fisiotera-

pia especializada para os pacientes adultos,
infantis e neonatos internatos nas Unidades de Terapia 

Intensiva do Hospital Guilherme Álvaro, conforme Plano de 
Trabalho.

Valor Total: R$ 3.455.580,00, em parcelas.
Natureza da Despesa:33 50 43 90
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Gestor do Convênio: Sra. CLAUDIA REGINA LIMA ALVES 

PEREIRA SOARES, Diretor Técnico II do Hospital Guilherme 
Álvaro

Representante Legal da Entidade: NELSON TEIXEIRA - Pre-
sidente

Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1.759/2016
Data da Assinatura: 22-12-2017
Vigência: 31-12-2017
Processo 001.0133.000.850/2016
Convênio: 774/2016
Interessado: FUNDAÇÃO OSWALDO RAMOS
CNPJ:52.803.319/0001-59
Objeto: promover o fortalecimento do desenvolvimento das 

ações e serviços de assistência à saúde,
prestados aos usuários do SUS na região, mediante a trans-

ferência de recursos financeiros para
ocorrer despesas com CUSTEIO, para Gestão Administrativa 

e Operacional da Unidade de Diálise Pediátrica
no Hospital Infantil Darcy Vargas, conforme Plano de 

Trabalho.
Valor Total: R$ 1.888.635,24, em parcelas.
Natureza da Despesa:33 50 43 90
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Gestor do Convênio: Dra. Natália Andrea da Cruz, médica 

Nefrologista, SetorNefrologia - Hospital Infantil Darcy Vargas
Representante Legal da Entidade: ARTUR BELTRAME RIBEI-

RO - Presidente
Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1.759/2016
Data da Assinatura:26/12/2016.
Vigência: 31-12-2017
Processo 001.0262.001.773/2016
Convênio: 775/2016
Interessado: FUNDAÇÃO SÃO PAULO
CNPJ:60.990.751/0001-24
Objeto: promover o fortalecimento do desenvolvimento das 

ações e serviços de assistência à saúde,
prestados aos usuários do SUS na região, mediante a trans-

ferência de recursos financeiros para
ocorrer despesas com CUSTEIO, para a realização de 100% 

das autópsias em óbitos provenientes do
Conjunto Hospitalar de Sorocaba (CHS), em que a causa 

mortis seja indeterminada, conforme Plano de Trabalho.
Valor Total: R$ 839.911,44, em parcelas.
Natureza da Despesa:33 50 43 90
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Gestor do Convênio: Sra. ANGELA CUSTÓDIO VIEIRA, Dire-

tor Técnico II, Conjunto Hospitalar de Sorocaba
Representante Legal da Entidade: JOSÉ RODOLPHO PERA-

ZZOLO e ANA PAULA DE ALBUQUERQUE GRILLO, Procuradores 
Legalmente Constituídos

Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1.759/2016
Data da Assinatura:30/12/2016
Vigência: 31-12-2017
Processo 001.0150.000.832/2016
Convênio: 776/2016
Interessado: Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em 

Oftalmologia - IPEPO
CNPJ:67.187.070/0001-71
Objeto: promover o fortalecimento do desenvolvimento das 

ações e serviços de assistência à saúde,
prestados aos usuários do SUS na região, mediante a trans-

ferência de recursos financeiros para
ocorrer despesas com CUSTEIO, para o desenvolvimento de 

Ações e Serviços de Referência em Alta e Média
Complexidade em Oftalmologia no Núcleo de Gestão 

Assistencial - 63 Várzea do Carmo, conforme Plano de Trabalho .
Valor Total: R$ 3.558.478,68, em parcelas.
Natureza da Despesa:33 50 43 90
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Gestor do Convênio: Sr. Humberto Cupertino dos Santos, 

Diretor Técnico de Saúde II - Departamento de Gerenciamento 
Ambulatorial da Capital

Representante Legal da Entidade: Nilva Simeren Bueno de 
Moraes Ambrongini - Vice Diretora Presidente

Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1.759/2016
Data da Assinatura: 21-12-2016
Vigência: 31-12-2017
Processo 001.0144.000.443/2016
Convênio: 777/2016
Interessado: ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA - AMA
CNPJ: 52.802.295/0001-13
Objeto: Prestação de serviços de assistência nas categorias 

pedagógica, fonoaudiologia, psicológica
e motora para até 120 crianças e adolescentes com autismo 

nas dependências do Centro de atenção Integrada
em Saúde Mental - “Philippe Pinel”.
Valor Total: R$ 2.349.047,54, em parcelas.
Natureza da Despesa: 33 50 43 90
UGE: 09.01.96
Programa de Trabalho: 10.302.0930.6213.0000
Fonte: Fundo Estadual de Saúde
Gestor do Convênio: Sra. KETTY LAMENZA MACIEL - Diretor 

Técnico de Saúde I e MARIA JOSE FUNES - Diretor Técnico de 
Saúde I

Representante Legal da Entidade: RAFAEL ESTEFANO DE 
LIMA FARFAN OLIVARES - Procurador

Parecer da Consultoria Jurídica SES: 1.759/2016
Data da Assinatura: 26-12-2016
Vigência:31/12/2017
Processo 001/0201/002325/2016
Convênio: 778/2016
Interessado: SPDM Associação Paulista para Desenvolvi-

mento da Medicina - Hospital São Paulo
CNPJ: 61.699.567/0001-92
Objeto: O presente convênio tem por objetivo promover 

o fortalecimento do desenvolvimento das ações e serviços de 
assistência à saúde prestados aos usuários do SUS na região, 
mediante transferência de recursos financeiros para ocorrer des-
pesas de CUSTEIO - Gestão Assistencial da Unidade de Farmácia 
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